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LEI  N.º 9/2022

de  13  de  Julho

LEI  DE  ORGANIZAÇÃO  DA  INVESTIGAÇÃO
CRIMINAL

A Constituição da República Democrática de Timor-Leste
(CRDTL), como expressão soberana da vontade do povo
timorense em defender a independência nacional, combater a
opressão, garantir os direitos fundamentais dos cidadãos, a
democracia e o Estado de direito, assenta as suas raízes
profundas na valorização da dignidade da pessoa humana.

A Constituição coloca o cidadão timorense no centro de todas
as decisões políticas, elegendo a vida humana como valor
supremo, impondo ao Estado o dever de garantir e promover
os direitos e as liberdades fundamentais das pessoas.

A garantia do respeito pelos direitos e liberdades fundamentais
implica, necessariamente, que o Estado defina as políticas de
segurança, institua um sistema integrado de segurança
adequado para, nomeadamente detetar, prevenir, combater a
criminalidade e repelir ameaças.

Em linha com a política de segurança, o Programa do VIII
Governo Constitucional estabelece como uma das prioridades
políticas da República Democrática de Timor-Leste (RDTL) a
manutenção da segurança, estabilidade e paz social, como
condições essenciais do desenvolvimento económico e social
do país.

Em decorrência, prescreve como uma das prioridades a
incrementação da deteção, prevenção e combate a todas as
formas de criminalidade, com incidência na criminalidade
transnacional que impliquem a cooperação internacional,
nomeadamente tráfico ilícito de droga, branqueamento de
capitais, financiamento do terrorismo, tráfico de órgãos e de
pessoas, tráfico de bens, capitais, armas, auxílio à imigração
ilegal.

Uma das tarefas fundamentais do Estado consiste na
prevenção e combate efetivo, eficaz da criminalidade, cada vez
mais complexa e sofisticada.

Sendo, aliás, notório o esforço dos sucessivos Governos da
RDTL em dotar as instituições judiciárias de mais meios para
aumentar e melhorar as capacidades de respostas no combate
à criminalidade.

A Lei Magna confere ao Ministério Público o poder exclusivo
do exercício da ação penal a qual requer a necessária
colaboração de autoridades com missão específica de o auxiliar
no domínio da investigação criminal.

Com esse propósito, a 14 de maio de 2014 foi criada a Polícia
Científica de Investigação Criminal (PCIC), órgão de polícia
criminal, com missão fundamental de coadjuvar as autoridades
judiciárias, em especial o Ministério Público, no âmbito da
investigação da criminalidade mais grave, organizada e
complexa.

Além da PCIC são órgãos de política criminal, nomeadamente,
a Polícia Nacional de Timor-Leste, a Comissão Anti-Corrupção
e o Serviço de Migração, pelo que se impõe a delimitação do
âmbito das respetivas competências investigatórias.

A presente Lei de Organização da Investigação Criminal tem
por objetivo fundamental dotar o sistema judiciário de melhores
condições de eficiência da investigação criminal e da eficácia
do combate ao crime, estabelece os princípios gerais de
organização da investigação criminal e define o grau de
autonomia dos órgãos de polícia criminal relativamente ao
Ministério Público, que preserva, não obstante, a sua posição
especial de titular da fase de inquérito. Esta relação assenta no
princípio segundo o qual os órgãos de polícia criminal atuam
sob direta orientação do MP e na sua dependência funcional.

A presente lei tem como objetivo garantir a eficácia da
perseguição criminal e combate ao crime e por outro lado
aperfeiçoar as medidas especiais de investigação criminal, de
articulação e cooperação policial a nível interno ou
internacional.

A presente lei impõe ao Ministério Público, enquanto titular
da ação penal, o dever de, no decurso da investigação delegada
aos órgãos de polícia criminal, fiscalizar o seu andamento e
legalidade, dar orientações e definir metodologias de trabalho
aos órgãos de polícia criminal, emitir diretivas, ordens e
instruções, impondo-se um controlo permanente da
investigação realizada pelos órgãos de polícia criminal.

Assim, o Parlamento Nacional decreta, nos termos do n.° 1 do
artigo 95.° da Constituição da República, para valer como lei, o
seguinte:

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei aprova a organização e o funcionamento da
investigação criminal, no âmbito da lei processual penal.

Artigo 2.º
Princípios

Sem prejuízo dos princípios gerais consagrados na
Constituição e na lei, constituem princípios especiais aplicáveis
às atividades inerentes à investigação criminal:

a)  O princípio da legalidade, pelo qual todas as diligências
inerentes à investigação criminal realizam-se com respeito
pelos direitos, liberdades e garantias fundamentais dos
cidadãos e observam as regras gerais de polícia, nos termos
da Constituição e da lei, designadamente da lei penal e da
lei processual penal;

b)  O princípio da especialidade, pelo qual a afetação de
recursos disponíveis para a investigação criminal obedece
ao critério de preferência ao órgão de polícia criminal com
competência a título principal sobre determinada matéria;
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c)   O princípio da cooperação, pelo qual todos os órgãos de
polícia criminal promovem a cooperação entre todas as
entidades envolvidas na investigação criminal no exercício
das suas atribuições.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do disposto na presente lei, entende-se por:

a)  «Investigação criminal», o conjunto de diligências que,
nos termos da lei processual penal, visam investigar a
existência de um crime, determinar os seus agentes e a
responsabilidade deles, descobrir e recolher as provas, no
âmbito do processo;

b)   «Prevenção criminal», a realização de ações de dissuasão
ou de deteção de situações conducentes à prática de
crimes, nomeadamente através de fiscalização e vigilância
de locais suscetíveis de propiciarem a prática de atos ilícitos
criminais, como, também, o procedimento regular de análise
e tratamento de informação da criminalidade organizada;

c)  «Órgãos de polícia criminal», todas as entidades que
coadjuvam as autoridades judiciárias na investigação
criminal;

d)   «Autoridade de polícia criminal», os funcionários da polícia
criminal a quem a lei processual penal, as demais leis e as
respetivas orgânicas reconheçam essa qualificação;

e)    «Autoridade judiciária», o juiz e o Ministério Público, cada
um relativamente aos atos processuais que legalmente lhes
compete;

f)   «Autonomia técnica», a capacidade de o funcionário do
órgão de polícia criminal decidir sobre as atividades
técnicas e o método de trabalho que utiliza na realização da
investigação criminal;

g)   «Autonomia tática», consiste na escolha do tempo, lugar
e modo adequados à prática dos atos correspondentes ao
exercício das atribuições legais dos órgãos de polícia
criminal, sem prejuízo da observância dos prazos legais;

h)   «Medidas de investigação criminal», modos ou técnicas
de recolha de provas;

i)    «Medidas especiais de investigação criminal», modos ou
técnicas de recolha de provas vocacionados para a
criminalidade violenta ou organizada.

Artigo 4.º
Direção da investigação criminal

1.   A direção da investigação criminal cabe à autoridade
judiciária competente.

2.   A autoridade judiciária é coadjuvada pelos órgãos de polícia
criminal, que atuam no processo sob a direção e
dependência funcional daquela, sem prejuízo da respetiva
organização hierárquica.

3.   As investigações e os atos delegados pelas autoridades
judiciárias são realizados pelos funcionários designados
pelas autoridades de polícia criminal para o efeito
competentes, no âmbito da autonomia técnica e tática
necessárias ao eficaz exercício dessas atribuições.

4.   Os órgãos de polícia criminal impulsionam e desenvolvem,
por si, as diligências legalmente admissíveis, sem prejuízo
de a autoridade judiciária poder, a todo o tempo, avocar o
processo, fiscalizar o seu andamento e legalidade e dar
instruções específicas sobre a realização de quaisquer atos.

Artigo 5.º
Competência da autoridade judiciária

1.   Compete à autoridade judiciária:

a) Dirigir a investigação criminal;

b) Delegar a investigação criminal nos órgãos de polícia
criminal em conformidade com o previsto na lei do
processo penal e na presente lei, por iniciativa própria
ou a solicitação destes;

c) Coordenar e fiscalizar os atos de investigação criminal;

d) Emitir diretivas, ordens e instruções específicas sobre
a realização de quaisquer atos, sem prejuízo da
autonomia técnica e tática dos órgãos de polícia criminal;

e) Assegurar a cooperação e coordenação entre os órgãos
de polícia criminal;

f) Avocar, a todo o tempo, o processo e instruí-lo direta-
mente;

g) Solicitar informações aos órgãos de polícia criminal
sobre o andamento do processo;

h) Ordenar a realização de inspeção, inquérito e sindicân-
cia aos órgãos de polícia criminal, no âmbito da
investigação criminal;

i) Exercer as demais competências que lhes sejam
legalmente atribuídas.

2.   Com base no resultado da inspeção, o Procurador-Geral da
República pode emitir diretivas ou instruções genéricas
para o cumprimento da lei.

CAPÍTULO II
ÓRGÃOS DE POLÍCIA CRIMINAL

Secção I
Órgãos e competências

Artigo 6.º
Órgãos de polícia criminal

1.   Os órgãos de polícia criminal são de competência genérica
ou especializada.

2.   São órgãos de polícia criminal de competência genérica:



Jornal da República

Quarta-Feira, 13 de  Julho  de  2022Série I, N.° 28                                                                             Página   1179

a) A Polícia Nacional de Timor-Leste (PNTL);

b) A Polícia Científica de Investigação Criminal (PCIC).

3.   São órgãos de polícia criminal de competência especializada
todos aqueles a quem a lei atribua esse estatuto ou, na
ausência de tal preceito legal, todos os restantes órgãos
de polícia criminal.

Artigo 7.º
Competência em matéria de investigação criminal

1.   Compete aos órgãos de polícia criminal, designadamente:

a) Coadjuvar as autoridades judiciárias na investigação
criminal;

b) Realizar as ações de deteção, prevenção da sua
competência e a investigação que lhes sejam delegadas
pelas autoridades judiciárias competentes.

2.  Os órgãos de polícia criminal podem praticar os atos
cautelares necessários e urgentes para assegurar os meios
de prova e devem informar imediatamente à autoridade
judiciária competente, qualquer crime que tenham
presenciado ou de que tenham conhecimento.

3.   Sem prejuízo do disposto nos artigos 9.º e 10.º, os órgãos
de polícia criminal de competência genérica abstêm-se de
iniciar ou prosseguir investigações por crimes que, em
concreto, estejam a ser investigados por órgãos de polícia
criminal de competência especializada.

4.    Se dois ou mais órgãos de polícia criminal se considerarem
incompetentes para a investigação criminal do mesmo crime,
o conflito é dirimido pela autoridade judiciária competente,
nos termos da lei processual penal.

Artigo 8.º
Competência em caso de crimes conexos

1.  Sem prejuízo dos casos de competência delegada, se o
crime que está a ser investigado revelar conexão com crimes
que não sejam da competência do órgão investigador, este,
em ofício fundamentado, remete o processo à autoridade
judiciária competente, no prazo máximo de setenta e duas
horas.

2.    A autoridade judiciária competente, após receber o ofício a
que se refere o número anterior, decide imediatamente:

a) Delegar no órgão de polícia criminal que seja
competente para investigar o crime conexo a
competência para investigar todo o processo, caso a
moldura penal daquele seja mais elevada no seu limite
máximo;

b) Nos demais casos, manter a delegação originária ou
deferir a investigação ao órgão de polícia criminal que,
em concreto, garante a adequada investigação e bom
andamento do processo.

Artigo 9.º
Competência da Polícia Nacional de Timor-Leste

1.   Compete à Polícia Nacional de Timor-Leste, por delegação
de competência da autoridade judiciária, a investigação
dos crimes cuja competência não esteja reservada
exclusivamente à PCIC nem aos órgãos de polícia criminal
de competência especializada.

2.  Nas circunscrições judiciais onde não se encontrem
instalados departamentos da PCIC, compete à PNTL realizar
diligências ordenadas pelo Ministério Público.

Artigo 10.º
Competência da Polícia Científica de Investigação Criminal

1.  É da competência da Polícia Científica de Investigação
Criminal, em matéria de investigação criminal, a investi-
gação dos crimes enumerados no número seguinte e dos
crimes cuja investigação lhe seja cometida pela autoridade
judiciária competente para a direção do processo, nos
termos do artigo 8.º.

2.    Em matéria de investigação criminal a PCIC tem competência
exclusivamente reservada para investigar os seguintes
crimes:

a) Contra a paz e a humanidade;

b) Contra a vida, quando for elemento do tipo a morte de
uma pessoa;

c) Sequestro, rapto, escravidão;

d) Tráfico de pessoas, tráfico de órgãos humanos, venda
de pessoas, exceto os ilícitos de migração;

e) Tortura ou outros tratamentos cruéis, degradantes ou
desumanos;

f) Agressões sexuais, exploração sexual e abusos sexuais,
exceto fraude e exibicionismo sexual;

g) Violação de correspondência ou de telecomunicações;

h) Tráfico e consumo ilícito de estupefacientes e de
substâncias psicotrópicas, exceto os que em lei própria
são atribuídos à PNTL;

i) Associação criminosa, exceto os ilícitos de migração;

j) Participação em motim armado;

k) Contra a segurança do Estado, exceto os crimes de
perturbação de funcionamento de órgão constitucional
e de ultraje de símbolos nacionais;

l) Contra o ambiente, exceto os crimes de pesca ilegal,
meios de pesca ilícitos e queimada proibida;

m) Tirada de presos, evasão e motim de presos;

n) Descaminho ou destruição de objetos sob poder
público;
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o) Quebra de marcas, selos e editais;

p) Roubo e incêndio;

q) Burla agravada, burla informática e burla informática
agravada;

r) Denegação de justiça, coação sobre magistrado e
obstrução à atividade jurisdicional;

s) Prevaricação de magistrado ou funcionário, prevarica-
ção de advogado ou defensor público e favorecimento
pessoal;

t) Simulação de crime e violação do segredo de justiça;

u) Emprego abusivo de força pública;

v) Falsificação de documentos, exceto os ilícitos de
migração;

w) Falsificação de moeda;

x) Branqueamento de capitais e fraude fiscal;

y) Exploração ilícita de jogo.

3.    A PCIC pode ainda investigar quaisquer outros crimes que,
pela complexidade, objeto, valor em causa ou alarme social,
lhe sejam delegados pelo Procurador-Geral da República.

4.   Ressalva-se do disposto no presente artigo a competência
reservada da Polícia Militar das FALINTIL – Forças de
Defesa de Timor-Leste (F-FDTL), em matéria de
investigação criminal, nos termos do respetivo Estatuto,
sem prejuízo do disposto no artigo 8.º.

5.    São apresentadas na tabela constante do Anexo ao presente
diploma, do qual faz parte integrante, a lista dos crimes
cuja investigação compete à PCIC, nos termos do n.º 2 do
presente artigo e, cumulativamente, a lista, não exaustiva,
dos crimes que, pelo critério da competência residual nos
termos do artigo 9.º, competem à PNTL investigar.

Artigo 11.º
Competência dos órgãos de polícia criminal de competência

especializada

1.  Compete aos órgãos de polícia criminal de competência
especializada a investigação dos crimes identificados na
lei que lhes confere esse estatuto e, ainda, a investigação
dos crimes delegados pela autoridade judiciária.

2.    A autoridade judiciária delega nos órgãos de polícia criminal
de competência especializada a competência para a
investigação de determinados crimes, sempre que se
afigurar, em concreto, mais adequado ao bom andamento
da investigação.

Artigo 12.º
Remoção e transporte de cadáver

1.   Nas circunscrições judiciais onde exista instalação da PCIC
a remoção e transporte de cadáver são feitos por esta
Polícia.

2.   Nas circunscrições judiciais onde não exista instalação da
PCIC, a remoção e transporte de cadáver são feitos pela
PNTL.

3.    A autoridade policial que coordena o processo de remoção
e transporte de cadáver deve proceder ao exame do local
de crime, à recolha dos vestígios para a investigação
criminal e determinar a realização da autópsia para a
determinação da causa da morte.

4.  A PCIC deve comunicar previamente ao magistrado do
Ministério Público competente o ato de remoção e
transporte de cadáver bem como os demais elementos
relativos à ocorrência.

Secção II
Deveres dos órgãos de polícia criminal

Artigo 13.º
Deveres

1.    Os órgãos de polícia criminal estão adstritos aos seguintes
deveres:

a) Executar as diligências de investigação que lhes sejam
atribuídas pela presente lei e pela lei processual penal;

b) Comunicar à autoridade judiciária competente, no mais
curto prazo do tempo, a notícia de crimes de que tenham
conhecimento, sem prejuízo da prática dos atos
cautelares necessários para assegurar os meios de
prova;

c) Receber queixas, participação ou denúncia.

2.   Os órgãos de polícia criminal de competência genérica não
devem iniciar ou prosseguir investigações de crimes da
competência de órgãos de polícia criminal de competência
especializada.

3.   Recebida a denúncia, os órgãos de polícia criminal devem
agir nos termos da presente lei e da lei de processo penal.

4.   Os órgãos de polícia criminal devem solicitar às autoridades
judiciárias competentes autorização para iniciar
investigação da sua competência.

Artigo 14.º
Sistema nacional de informação criminal

1.   No cumprimento dos deveres previstos no artigo anterior
os órgãos de polícia criminal são apoiados, designada-
mente, por um sistema nacional de informação criminal que
assegure a partilha de informações entre os órgãos de
polícia criminal, de acordo com os princípios da cooperação
e da especialidade, sem prejuízo dos regimes legais do
segredo de justiça e do segredo de Estado.

2.  O funcionamento, a partilha e o acesso à informação
previstos no número anterior seguem o disposto no artigo
32.º.
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CAPÍTULO III
MEDIDAS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL

Secção I
Disposições gerais

Artigo 15.º
Tipos de medidas especiais

As medidas especiais de investigação criminal são as
seguintes:

a)   Ações encobertas;

b)   Ações controladas;

c)   Entregas controladas;

d)   Interceção e gravação de comunicações;

e)   Gravação de imagem e de som.

Artigo 16.º
Utilização das medidas especiais de investigação criminal

1.    As medidas especiais de investigação criminal são utilizadas
na investigação dos seguintes tipos de crime:

a) Organizados, de âmbito nacional ou transnacional;

b) Praticados por grupo organizado ou espontâneo;

c) Praticados com armas de fogo, com armas brancas
definidas na Lei n.º 5/2017, de 19 de abril, com engenhos
explosivos e objetos armadilhados.

2.   As medidas especiais de investigação criminal podem ser
utilizadas, sem prejuízo de outras situações previstas na
lei, em qualquer fase da investigação.

Secção II
Ações encobertas

Artigo 17.º
Noção de ações encobertas

Ações encobertas são aquelas realizadas por funcionários de
investigação criminal ou por terceiro atuando sob o controlo
da PCIC, na investigação dos crimes complexos, com ocultação
da sua qualidade e identidade.

Artigo 18.º
Autorização para ações encobertas

1.  A autorização para ações encobertas é dada pelo juiz
mediante promoção fundamentada do Ministério Público,
da qual deve constar a descrição sumária e os objetivos da
operação.

2.    No término da ação encoberta, a PCIC elabora o relatório
da intervenção do agente encoberto o qual é entregue ao
Ministério Público no prazo máximo de cinco dias úteis.

Artigo 19.º
Dispensa em audiência

Por razões de segurança, pode ser dispensada a comparência
em audiência de discussão e julgamento do funcionário de
investigação criminal ou do terceiro que atuou com ocultação
de identidade nos termos da Lei n.º 2/2009, de 6 de maio, que
regula a aplicação de medidas para a proteção de testemunhas,
em processo civil e penal, quando a vida, a integridade física
ou psíquica, a liberdade ou bens patrimoniais de valor
consideravelmente elevado da testemunha sejam postos em
perigo por causa do seu contributo para a prova dos factos ou
descoberta da verdade material que constituam objeto do
processo.

Secção III
Ações controladas

Artigo 20.º
Noção de ações controladas

1.   As ações controladas consistem no retardamento, por parte
dos órgãos de polícia criminal, da intervenção em flagrante
delito, relativa a crimes praticados por organização
criminosa ou imputáveis a esta, para descobrir o maior
número possível dos envolvidos na prática do crime, reunir
provas consistentes, obter informações e tirar a maior
vantagem da ação penal.

2.   Os órgãos de polícia criminal devem acompanhar e manter
permanentemente sob observação e vigilância a
movimentação dos envolvidos no crime e agir no momento
mais eficaz à formação de provas e obtenção de
informações.

Artigo 21.º
Procedimentos especiais dos órgãos de polícia criminal

1.   O retardamento da intervenção dos órgãos de polícia cri-
minal é previamente comunicado à autoridade judiciária
competente, a qual pode fixar os seus limites.

2.   No âmbito das ações controladas, as comunicações serão
efetuadas com especial sigilo, de forma a não conter
informações que possam denunciar a operação a ser
efetuada.

3.   Até ao encerramento das diligências, o acesso aos autos é
restrito à autoridade judiciária competente e à autoridade
de polícia criminal, de forma a garantir o sucesso das
investigações.

4.   Encerradas as diligências, é elaborado auto circunstanciado
acerca da ação controlada.

5.   Caso a ação controlada envolva mobilidade transfronteiriça,
o retardamento da intervenção dos órgãos de polícia
criminal só pode ocorrer através de mecanismos de
cooperação com as autoridades dos países que figurem
como provável itinerário ou destino do investigado, de
modo a reduzir os riscos de fuga ou extravio do produto,
objeto, instrumento ou proveito do crime.
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6.  Nas ações controladas podem ser utilizadas as demais
medidas especiais de investigação criminal.

Secção IV
Entregas controladas

Artigo 22.º
Noção de entregas controladas

As entregas controladas consistem em consentir as remessas
ilícitas de estupefacientes ou substâncias psicotrópicas, bens,
produtos, equipamentos, valores ou objetos que entrem e
saiam do território nacional, com o conhecimento e sob a
vigilância dos órgãos de polícia criminal, com a finalidade de
investigar crimes e identificar os agentes envolvidos na sua
prática ou para prestar auxílio judiciário a autoridades
estrangeiras para o mesmo fim.

Artigo 23.º
Autorização

1.  A operação de entregas controladas é previamente
autorizada pela autoridade judiciária competente, sob
proposta fundamentada do órgão de polícia criminal.

2.  Quando autorizada, o órgão de polícia criminal deve, no
final da operação, apresentar um relatório à autoridade que
ordenou a operação de entregas controladas.

3.  O órgão de polícia criminal, em caso de dificuldades em
contactar a autoridade judiciária, autoriza a operação e
comunica à autoridade judiciária o mais brevemente
possível, no prazo máximo de vinte e quatro horas.

Artigo 24.º
Procedimentos de entregas controladas

1.    A entrega controlada solicitada por autoridade internacional
é autorizada quando:

a) A lei penal da autoridade internacional prevê sanções
contra os agentes do crime e aquela garante o exercício
da ação penal;

b) A autoridade internacional garante a segurança de
estupefacientes ou substâncias psicotrópicas, bens,
produtos, equipamentos, valores ou objetos contra
extravios ou risco de desaparecimento;

c) A autoridade internacional se compromete a manter
informada a autoridade que ordenou a operação, sobre
o decurso e o resultado final da operação de entregas
controladas.

2.  A entrega controlada é feita com base em convenções
internacionais em matéria de cooperação penal ou em
acordo de cooperação bilateral.

Secção V
Interceção e gravação de comunicações

Artigo 25.º
Uso de equipamentos de interceção e gravação de

comunicações

1.   O juiz, a requerimento do Ministério Público, pode autorizar
os órgãos de polícia criminal, em sede processual de
investigação criminal, a proceder a interceção e gravação
de comunicações.

2.   O requerimento para interceção e gravação de comunicações
é devidamente fundamentado e apresentado nos termos
da lei processual penal.

Artigo 26.º
Equiparação tecnológica

O disposto no artigo anterior é correspondentemente aplicável
às conversações ou comunicações transmitidas por qualquer
outro meio técnico diverso do telefone.

Secção VI
Gravação de imagem e de som

Artigo 27.º
Uso de equipamentos de gravação de imagem e de som

Os órgãos de polícia criminal podem, em investigação criminal,
proceder com a utilização de equipamentos de gravação de
imagens e sons ou de vigilância eletrónica, nos termos da lei
processual penal.

Artigo 28.º
Procedimentos de gravação de imagem e de som

1.   O juiz, a requerimento do Ministério Público, pode autorizar
os órgãos de polícia criminal, em sede processual de
investigação criminal, a utilizar equipamentos de gravação
de imagem e de som ou de vigilância eletrónica.

2.   O requerimento para gravação de imagem e de som ou de
vigilância eletrónica é devidamente fundamentado e
apresentado nos termos da lei processual penal.

CAPÍTULO IV
COOPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS DE POLÍCIA

CRIMINAL

Artigo 29.º
Dever de cooperação

1.    Sem prejuízo das competências fixadas no presente diploma,
os órgãos de polícia criminal cooperam mutuamente no
exercício das suas atribuições.

2.   Para efeitos do disposto no número anterior, os órgãos de
polícia criminal devem concertar a sua ação, de modo a
assegurar a sua maior eficácia.

3.    Sem prejuízo do disposto no artigo 8.º, os órgãos de polícia
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criminal devem comunicar à entidade competente, no mais
curto prazo, que não pode exceder vinte e quatro horas, os
factos de que tenham conhecimento relativos à preparação
e execução de crimes para cuja investigação não sejam
competentes, apenas podendo praticar, até à sua
intervenção, os atos cautelares e urgentes para obstar à
sua consumação e assegurar os meios de prova.

4.   O número único de identificação do processo é atribuído
pelo órgão de polícia criminal competente para a
investigação.

Artigo 30.º
Equipas de investigação conjuntas nacionais

1.  Os órgãos de polícia criminal podem, por sua iniciativa ou
por solicitação da autoridade judiciária, criar equipas para
investigação de certos tipos de crime, por um período
limitado, o qual pode ser prolongado por acordo dos
órgãos envolvidos.

2.   A atuação conjunta dos órgãos de polícia criminal faz-se
sem prejuízo da sua autonomia tática e técnica.

3.   A equipa de investigação conjunta deve ser criada quando,
nomeadamente:

a) A investigação se revela difícil e complexa;

b) A investigação, pela natureza e circunstâncias, exige
uma ação coordenada e concertada dos órgãos de
polícia criminal.

4.  A equipa de investigação conjunta atua com base num
plano de ação pormenorizado de investigação criminal, com
níveis de comando estratégico e operacional, graus de
comando e controlo, estrutura de comando, níveis e regras
de empenhamento com a divisão das tarefas de cada órgão
de polícia criminal.

5.   A equipa de investigação conjunta é chefiada por um
elemento do órgão de polícia criminal com competência
para a investigação do crime em causa.

Artigo 31.º
Equipas de investigação conjuntas internacionais

1.    Podem ser criadas pelas autoridades competentes do Estado
de Timor-Leste e de outro Estado equipas de investigação
conjuntas para a investigação de crimes transnacionais
em Timor-Leste ou noutro Estado.

2.   Para a receção e transmissão dos pedidos de cooperação,
bem como para todas as comunicações que aos mesmos
digam respeito é designada, como Autoridade Central, a
Procuradoria-Geral da República.

3.  Compete ao Procurador-Geral da República autorizar a
investigação conjunta internacional e submeter o pedido
de cooperação internacional formulado ao Estado de Timor-
Leste ao membro do Governo responsável pela área da
justiça, nos termos da Lei n.º 15/2011, de 26 de outubro,
sobre Cooperação Judiciária Internacional Penal.

4.  A equipa de investigação conjunta atua com base na
legislação do Estado onde se realiza a investigação criminal.

5.  O coordenador da equipa de investigação conjunta é
designado no acordo que cria a equipa.

6.   Na criação, organização e funcionamento das equipas de
investigação conjuntas internacionais aplica-se, com as
devidas adaptações, o disposto no artigo 30.º.

Artigo 32.º
Informação criminal

1.   A PCIC centraliza e trata toda a informação respeitante a
informação criminal e policial de âmbito nacional no sistema
nacional de informação criminal.

2.  Os demais órgãos de polícia criminal devem transmitir
imediatamente, por meio eficaz, à PCIC quaisquer
informações respeitantes aos atos preparatórios ou de
execução dos crimes previstos nas seguintes leis:

a) Lei n.º 2/2017, de 25 de janeiro, sobre o Combate ao
Tráfico Ilícito de Drogas;

b) Lei n.º 3/2017, de 25 de janeiro, sobre a Prevenção e
Luta contra o Tráfico de Pessoas e Quarta Alteração ao
Código Penal;

c) Lei n.º 17/2011, de 28 de dezembro, sobre o Regime
Jurídico da Prevenção e do Combate ao Branqueamento
de Capitais e ao Financiamento do Terrorismo, alterada
pela Lei n.º 4/2013, de 11 de setembro.

3.   O sistema nacional de informação criminal da PCIC articula-
se com os demais sistemas de informação criminal
legalmente previstos, de forma a garantir adequada
interoperabilidade.

4.   É vedada a conexão informática direta do sistema nacional
de informação criminal da PCIC aos demais sistemas de
base de dados.

5.  O acesso à informação através do sistema nacional de
informação criminal é regulado por níveis de acesso, no
âmbito de cada órgão de polícia criminal.

6.   As autoridades judiciárias competentes podem, a todo o
momento, no âmbito da direção da investigação criminal e
da respetiva coordenação, bem como da prática de atos
jurisdicionais nas diferentes fases processuais penais, nos
termos da lei de processo penal e dos respetivos estatutos,
aceder à informação constante do sistema integrado de
informação criminal.

7.  O Ministério Público pode ainda, no âmbito da realização de
ações de prevenção criminal ou investigação criminal como
tal tipificadas na lei, nos termos da lei aplicável e do
respetivo Estatuto, aceder à informação constante do
sistema nacional de informação criminal.

8.    No âmbito das suas atribuições, a PCIC efetua a difusão da
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informação relativa à criminalidade participada e conhecida,
desde que autorizada pelo Procurador-Geral da República,
sendo proibida a sua utilização para fins diferentes da tutela
da legalidade democrática ou da repressão da criminalidade.

9.  A partilha, o acesso à informação e as normas técnicas
necessárias ao funcionamento do sistema nacional de
informação criminal, bem como os regulamentos
necessários a garantir a segurança das informações
recolhidas, são regulados por lei.

CAPÍTULO V
COORDENAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE POLÍCIA

CRIMINAL

Artigo 33.º
Conselho coordenador

1.   O Conselho Coordenador dos órgãos de polícia criminal é
presidido pelos membros do Governo responsáveis pelas
áreas da Justiça e da Segurança Interna e dele fazem parte:

a) O Comandante-Geral da Polícia Nacional de Timor-
Leste;

b) O Diretor Nacional da Polícia Científica de Investigação
Criminal;

c) O Diretor Nacional do Serviço de Migração;

d) O Comissário da Comissão Anti-Corrupção;

e) Os demais dirigentes máximos de órgãos de polícia
criminal de competência especializada.

2.  Participa das reuniões do Conselho de Coordenação o
membro do Governo responsável pela coordenação da
política de combate ao tráfico ilícito de drogas sempre que
estiverem agendados assuntos relacionados com esta área.

3.   Por iniciativa própria, sempre que o entendam, ou a convite
da presidência, podem participar nas reuniões do Conselho
Coordenador o Presidente do Conselho Superior da
Magistratura Judicial e o Procurador-Geral da República.

4.   Para os efeitos do disposto no número anterior, o Presidente
do Conselho Superior da Magistratura Judicial e o
Procurador-Geral da República são informados das datas
de realização das reuniões, bem como das respetivas ordens
de trabalhos.

5.   A presidência, quando o considerar conveniente, pode
convidar a participar nas reuniões do Conselho Coorde-
nador outras entidades com especiais responsabilidades
na prevenção e repressão da criminalidade ou na pesquisa
e produção de informações relevantes para a Segurança
Interna.

6.   O Conselho Coordenador reúne-se, ordinariamente, uma
vez de três em três meses e, extraordinariamente, sempre
que for convocado pela presidência.

Artigo 34.º
Competências do Conselho Coordenador

1.    Compete ao Conselho Coordenador dos órgãos de polícia
criminal:

a) Dar orientações genéricas para assegurar a articulação
entre os órgãos de polícia criminal;

b) Garantir a adequada coadjuvação das autoridades
judiciárias por parte dos órgãos de polícia criminal;

c) Informar o Conselho Superior da Magistratura Judicial
sobre deliberações suscetíveis de relevar para o
exercício das competências deste;

d) Solicitar ao Procurador-Geral da República a adoção,
no âmbito das respetivas competências, das
providências que se revelem adequadas a uma eficaz
ação de prevenção e investigação criminais;

e) Apreciar regularmente informação estatística sobre as
ações de prevenção e investigação criminais;

f) Definir metodologias de trabalho e ações de gestão
que favoreçam uma melhor coordenação e mais eficaz
ação dos órgãos de polícia criminal nos diversos níveis
hierárquicos.

2.  O Conselho de Coordenação não pode emitir diretivas,
instruções ou ordens sobre processos determinados e
concretos.

CAPÍTULO VI
FISCALIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE POLÍCIA CRIMINAL

Artigo 35.º
Competência do Procurador-Geral da República

1.    A fiscalização, inspeção, inquérito e sindicância aos órgãos
de polícia criminal só pode ser autorizada pelo Procurador-
Geral da República, por sua iniciativa, a solicitação dos
membros do Governo responsáveis pela sua tutela ou dos
respetivos dirigentes máximos.

2.   No exercício dos poderes referidos no número anterior, o
Procurador-Geral da República pode solicitar aos órgãos
de polícia criminal informações sobre a atividade processual
e ordenar inspeções aos respetivos serviços para
fiscalização do cumprimento da lei, no âmbito da
investigação criminal desenvolvida no decurso do
inquérito.
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3.    Compete ao Procurador-Geral da República a constituição da equipa para a realização das missões referidas no n.º 1.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 36.º
Norma transitória

As novas regras de divisão de competências delegadas para a investigação criminal entre os órgãos de polícia criminal só se
aplicam aos processos submetidos a partir do dia da entrada em vigor da presente lei.

Artigo 37.º
Norma revogatória

1.   É revogado o artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 15/2014, de 14 de maio.

2.   São revogadas todas as disposições legais ou regulamen-tares contrárias ao disposto na presente lei.

Artigo 38.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 60 dias após a data da sua publicação.

Aprovada em 14 de junho de 2022.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Aniceto Longuinhos Guterres Lopes

Promulgada em 8 de julho de 2022.

Publique-se.

O Presidente da República,

José Ramos-Horta
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ANEXO  
(A que se refere o n.º 5 do artigo 10.º) 

 
  COMPETÊNCIA DA PNTL COMPETÊNCIA DA PCIC 

Dos crimes 
contra a paz e a 

humanidade 

 

(Livro II, Título I 
do Código Penal) 

 Alínea a), n.º 2, artigo 10.º -
Crimes contra a paz e a 
humanidade: 

Art. 123.º, Genocídio;  

art. 124.º, Crimes contra a 
humanidade;  

art. 125.º, Crimes de guerra contra 
as pessoas;  

art. 126.º crimes de guerra por 
utilização de métodos de guerra 
proibidos;  

art. 127.º, crimes de guerra por 
utilização de meios de guerra 
proibidos;  

art. 128.º, crimes de guerra contra 
bens protegidos por insígnias ou 
emblemas distintivos;  

art. 129.º, crimes de guerra contra 
a propriedade;  

art. 130.º, crimes de guerra contra 
outros direitos;  

art. 131.º, organizações terroristas;  

art. 132.º, terrorismo;  

art. 133.º, financiamento do 
terrorismo;  

art. 134.º, incitamento à guerra;  

art. 135.º, discriminação racial ou 
religiosa;  

art. 136.º, responsabilidade dos 
chefes militares e de outros 
superiores. 
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LEI  N.º 10 /2022

de  13  de  Julho

PROCEDE  À  SEGUNDA  RENOVAÇÃO  DAS  MEDIDAS
EXCECIONAIS  E  TEMPORÁRIAS  DE  VIGILÂNCIA

SANITÁRIA  DE  RESPOSTA  À  PANDEMIA  DA
DOENÇA  COVID-19,  PRORROGANDO  A  VIGÊNCIA

DO  ARTIGO  3.º  DA  LEI  N.º 24/2021,  DE  19  DE
NOVEMBRO

A Lei n.º 24/2021, de 19 de novembro, procedeu à primeira
alteração à Lei n.º 10/2004, de 24 de novembro, Lei do Sistema
de Saúde, e aprovou medidas excecionais e temporárias de
vigilância sanitária de resposta à pandemia da doença COVID-
19.

Por via do disposto no n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 24/2021, de
19 de novembro, o Conselho de Ministros ficou autorizado a
determinar a aplicação de um conjunto de medidas excecionais
e temporárias de resposta à pandemia da doença COVID-19,
as quais visariam a proteção da saúde pública.

De acordo com os n.ºs 2 e 5 do artigo 3.º da mesma Lei n.º 24/
2021, de 19 de novembro, o Conselho de Ministros, ao
determinar a aplicação das referidas medidas, deve conformar-
se com o respeito pelos princípios da legalidade,
proporcionalidade, necessidade, igualdade, confidencialidade,
prevenção e proteção da saúde pública e aquelas devem
vigorar apenas pelo tempo estritamente necessário para a
salvaguarda do direito fundamental à saúde, individual e
coletiva.

A autorização legalmente concedida ao Governo para aprovar
a aplicação das referidas medidas excecionais e temporárias
de vigilância sanitária de resposta à pandemia da doença
COVID-19, por força do disposto no artigo 5.º da Lei n.º 24/
2021, de 19 de novembro, teve uma vigência inicial de cento e
vinte dias, a qual foi prorrogada por mais cento e vinte dias
pela Lei n.º 3/2022, de 11 de março.

Pese embora a situação pandémica em território nacional se
mantenha estável e controlada, entende-se que tal resulta
grandemente do facto de se encontrarem em vigor as medidas
excecionais e temporárias de vigilância sanitária de resposta à
pandemia da doença COVID-19, aprovadas pelo Decreto-Lei
n.º 26/2021, de 26 de novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º
12/2022, de 17 de março, cuja vigência dependerá da
prorrogação da vigência do artigo 3.º da Lei n.º 24/2021, de 19
de novembro, por novo período de cento e vinte dias a partir
do termo do período, também de cento e vinte dias, a que se
refere o artigo 2.º da Lei n.º 3/2022, de 11 de março.

Face ao quadro supra exposto, o presente diploma procede à
segunda prorrogação, por novo período de cento e vinte dias,
do prazo de vigência do artigo 3.º da Lei n.º 24/2021, de 19 de
novembro, que havia sido prorrogado pela Lei n.º 3/2022, de
11 de março.

Assim, o Parlamento Nacional decreta, nos termos da alínea e)
do n.º 2 do artigo 95.º da Constituição da República, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei determina a segunda renovação do período de
vigência das medidas excecionais e temporárias de vigilância
sanitária de resposta à pandemia da doença COVID-19
aprovadas pela Lei n.º 24/2021, de 19 de novembro.

Artigo 2.º
Prorrogação de vigência

A vigência do artigo 3.º da Lei n.º 24/2021, de 19 de novembro,
é prorrogada por um período de 120 dias a contar do termo do
período de 120 dias a que se refere o artigo 2.º da Lei n.º 3/2022,
de 11 de março, sem prejuízo de nova renovação.

Artigo 3.°
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovada em 5 de julho de 2022.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Aniceto Longuinhos Guterres Lopes

Promulgada em 8 de   julho de 2022.

Publique-se.

O Presidente da República,

José Ramos-Horta
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RESOLUÇÃO  DO  PARLAMENTO  NACIONAL  N.º  2 1/2022

de  13  de  Julho

APROVA  O  ACORDO  ENTRE  O  GOVERNO  DA  REPÚBLICA  DEMOCRÁTICA  DE  TIMOR-LESTE  E  O
GOVERNO  DO  REINO  DA  TAILÂNDIA  PARA  ISENÇÃO  DE  VISTOS  PARA  TITULARES  DE  PASSAPORTES

DIPLOMÁTICOS  E  DE  SERVIÇO

Considerando que a Constituição da República deixa claro como objetivo do Estado a promoção do estabelecimento e o
desenvolvimento de relações de amizade e cooperação entre todos os povos e Estados;

Reconhecendo a localização geográfica de Timor-Leste no Sudeste Asiático e a importância de estabelecer e desenvolver laços
de amizade e cooperação com nações vizinhas;

Tendo em conta o histórico relacionamento de entreajuda entre as nações da Tailândia e de Timor-Leste;

Querendo concretizar o acordo supra referido e procurar uma relação diplomática mais profunda com o Reino da Tailândia,
garantindo um acesso especial dos titulares de passaportes diplomáticos e de serviço de ambos os países;

Atendendo a que, por um lado, nos termos do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 115.º da Constituição da República, a
determinação do órgão de soberania competente para aprovar tratados e acordos internacionais depende da matéria que neles
se trate e a que, por outro lado, o presente acordo entre o Governo da República Democrática de Timor-Leste e o Governo do
Reino da Tailândia para isenção de vistos para titulares de passaportes diplomáticos e de serviço tem implicações nas matérias
reservadas ao Parlamento Nacional por via da alínea e) do n.º 2 do artigo 95.º da Constituição da República, dependendo a
vinculação internacional de Timor-Leste a este acordo de um ato do Parlamento Nacional;

Considerando, por fim, a competência exclusiva do Parlamento Nacional nesta matéria constante das alíneas e) do n.º 2 e f) do
n.º 3 do artigo 95.º da Constituição da República;

O Parlamento Nacional resolve, sob proposta do Governo, nos termos da alínea f) do n.° 3 do artigo 95.º da Constituição da
República, aprovar o Acordo entre o Governo da República Democrática de Timor-Leste e o Governo do Reino da Tailândia para
isenção de vistos para titulares de passaportes diplomáticos e de serviço, assinado em Díli em 19 de maio de 2017, cujo texto,
nas versões autênticas nas línguas portuguesa, tailandesa e inglesa, se publica em anexo.

Aprovada em 6 de junho de 2022.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Aniceto Longuinhos Guterres Lopes

Publique-se.

16 de junho de 2022

O Presidente da República,

José Ramos-Horta
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ANEXO I
Versão em língua portuguesa
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ANEXO II
Versão em língua tailandesa
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ANEXO III
Versão em língua inglesa
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RESOLUÇÃO  DO  PARLAMENTO  NACIONAL  N.º  2 2/2022

de  13  de  Julho

APROVA  O  ACORDO  ENTRE  A  REPÚBLICA  DEMOCRÁTICA  DE  TIMOR-LESTE  E  O  REINO  DO  CAMBOJA
PARA  A  ISENÇÃO  DE  VISTOS  PARA  TITULARES  DE  PASSAPORTES  DIPLOMÁTICOS  E  DE  SERVIÇO

Considerando que a Constituição da República deixa claro como objetivos do Estado a promoção do estabelecimento e o
desenvolvimento de relações de amizade e cooperação entre todos os povos e Estados;

Reconhecendo a localização geográfica de Timor-Leste no Sudeste Asiático e a importância de estabelecer e desenvolver laços
de amizade e cooperação com nações vizinhas;

Tendo em conta o conteúdo do Acordo Geral entre a República Democrática de Timor-Leste e o Reino do Camboja sobre
Cooperação Técnica e Económica, aprovado pela Resolução do Parlamento Nacional n.º 18/2017, de 23 de agosto;

Querendo concretizar o acordo supra referido e procurar uma relação diplomática mais profunda com o Reino do Camboja,
garantindo um acesso especial dos titulares de passaportes diplomáticos e de serviço de ambos os países;

Atendendo a que, por um lado, nos termos do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 115.º da Constituição da República, a
determinação do órgão de soberania competente para aprovar tratados e acordos internacionais depende da matéria que neles
se trate e a que, por outro lado, o presente acordo entre a República Democrática de Timor-Leste e o Reino do Camboja relativo
à isenção de vistos para titulares de passaportes diplomáticos e de serviço tem implicações nas matérias reservadas ao
Parlamento Nacional por via da alínea e) do n.º 2 do artigo 95.º da Constituição da República, dependendo a vinculação
internacional de Timor-Leste a este acordo de um ato do Parlamento Nacional;

Considerando, por fim, a competência exclusiva do Parlamento Nacional nesta matéria constante das alíneas e) do n.º 2 e f) do
n.º 3 do artigo 95.º da Constituição da República;

O Parlamento Nacional resolve, sob proposta do Governo, nos termos da alínea f) do n.° 3 do artigo 95.º da Constituição da
República, aprovar o Acordo entre a República Democrática de Timor-Leste e o Reino do Camboja para a Isenção de Vistos para
Titulares de Passaportes Diplomáticos e de Serviço, assinado em Díli em 19 de agosto de 2016, cujo texto, nas versões
autênticas nas línguas portuguesa, khmer e inglesa, se publica em anexo.

Aprovada em 6 de junho de 2022.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Aniceto Longuinhos Guterres Lopes

Publique-se.

16 de junho de 2022.

O Presidente da República,

José Ramos-Horta
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ANEXO I
Versão em língua portuguesa
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ANEXO II
Versão em língua khmer
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ANEXO III
Versão em língua inglesa
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RESOLUÇÃO  DO  PARLAMENTO  NACIONAL  N.º   23 /2022

de  13  de  Julho

APROVA  O  ACORDO  SOBRE  SERVIÇOS  AÉREOS
ENTRE  A  REPÚBLICA  DEMOCRÁTICA  DE  TIMOR-

LESTE  E  OS  EMIRADOS  ÁRABES  UNIDOS

Considerando a importância de promover o sistema de aviação
internacional entre as empresas de transporte aéreo no mercado
e desenvolver e implementar serviços competitivos e
inovadores;

Tendo em conta que o presente acordo visa assegurar o máximo
nível de segurança e proteção internacional, reafirmando a
sua séria preocupação pelos atos e ameaças contra a
segurança das aeronaves, os quais comprometem a segurança
das pessoas e da propriedade, afetam adversamente o
funcionamento do transporte aéreo e enfraquecem a confiança
pública na segurança da aviação civil;

Atendendo a que a estreita cooperação na área da aviação
civil entre as nações de Timor-Leste e dos Emirados Árabes
Unidos implementada até à data e o seu aprofundamento
beneficiarão ambas as partes;

Tendo em consideração as competências constitucionais do
Parlamento Nacional para aprovar o acordo acima mencionado;

Considerando, por fim, a competência exclusiva do Parlamento
Nacional nesta matéria constante das alíneas o) do n.º 2 e f) do
n.º 3 do artigo 95.º da Constituição da República;

O Parlamento Nacional resolve, sob proposta do Governo,
nos termos da alínea f) do n.° 3 do artigo 95.º da Constituição
da República, aprovar o Acordo sobre Serviços Aéreos entre a
República Democrática de Timor-Leste e os Emirados Árabes
Unidos, assinado no Dubai em 19 de outubro de 2021, cujo
texto, nas versões autênticas nas línguas árabe, portuguesa e
inglesa, se publica em anexo.

Aprovada em 7 de junho de 2022.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Aniceto Longuinhos Guterres Lopes

Publique-se.

20 de junho de 2022.

O Presidente da República,

José Ramos-Horta

RESOLUÇÃO  DO  PARLAMENTO  NACIONAL  N.º  2 4/2022

de  13  de  Julho

APROVA  A  CONTA  GERAL  DO  ESTADO  DE  2020

Nos termos da legislação aplicável, a Câmara de Contas do
Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas elaborou
e remeteu ao Parlamento Nacional o seu parecer sobre a Conta
Geral do Estado de 2020.

Apreciada e debatida a Conta Geral do Estado de 2020, o
Parlamento Nacional deliberou aprová-la na sua globalidade.

Assim, o Parlamento Nacional resolve, nos termos do artigo
92.º da Constituição da República e da alínea a) do n.º 1 e n.º 4
do artigo 12.º da Lei n.º 9/2011, de 17 de agosto, na sua redação
atual, aprovar a Conta Geral do Estado do ano de 2020.

Aprovada em 11 de julho de 2022.

Publique-se.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Aniceto Longuinhos Guterres Lopes

RESOLUÇÃO  DO  PARLAMENTO  NACIONAL  N.º  25 /2022

de  13  de  Julho

DESIGNAÇÃO  PELO  PARLAMENTO  NACIONAL  DE
DOIS  MEMBROS  PARA  A  COMISSÃO  DE

RECRUTAMENTO  E  SELEÇÃO  PARA  O  PRIMEIRO
PROVIMENTO  DE  VAGAS  NA  CATEGORIA  DE

PROCURADOR  DA  REPÚBLICA  DE  RECURSO  E
PROVIMENTO  DOS  LUGARES  DE  PROCURADORES

DA  REPÚBLICA  DE  RECURSO

A Lei n.º 7/2022, de 19 de maio, Estatuto do Ministério Público,
prevê a criação de uma Comissão de Recrutamento e Seleção
para o primeiro provimento de vagas na categoria de Procurador
da República de Recurso e provimento dos lugares de
Procuradores da República de Recurso.

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 305.º do Estatuto do
Ministério Público, compete ao Parlamento Nacional eleger
dois cidadãos para integrar a referida Comissão.

Nos termos legais e regimentais aplicáveis, o Parlamento
Nacional procedeu à eleição dos membros que lhe compete
designar para a Comissão de Recrutamento e Seleção para o
primeiro provimento de vagas na categoria de Procurador da
República de Recurso e provimento dos lugares de
Procuradores da República de Recurso.
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O Parlamento Nacional resolve, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 305.º da Lei n.º 7/2022, de 19 de maio, em conjugação
com os artigos 190.º a 192.º do Regimento do Parlamento Nacional, designar para a Comissão de Recrutamento e Seleção para
o primeiro provimento de vagas na categoria de Procurador da República de Recurso e provimento dos lugares de Procuradores
da República de Recurso, após eleição, os cidadãos António da Silva Sarmento e Silvério Pinto Baptista.

Aprovada em 7 de julho de 2022.

Publique-se.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Aniceto Longuinhos Guterres Lopes

RESOLUÇÃO  DO  PARLAMENTO  NACIONAL  N.º  26 /2022

de  13  de  Julho

SOBRE  A  LOCALIZAÇÃO  DO  NOVO  EDIFÍCIO  DO  PARLAMENTO  NACIONAL

Através da Resolução do Parlamento Nacional n.º 21/2021, de 18 de agosto, o Parlamento Nacional aprovou o local para a
construção do novo edifício do Parlamento Nacional, tendo sido designado, nos termos do n.º 1 da referida Resolução, o lote
de terreno situado no Bairro de Caicoli, Díli, delimitado a norte pela Av. 20 de Maio, a oeste pela Rua Mártires da Pátria, a sul pelo
edifício do Ministério da Solidariedade Social e a Rua de Caicoli, e a leste pela Rua de Moçambique, local que se veio a revelar
inviável.

Após nova avaliação dos três locais disponíveis, em estreita colaboração com o Governo, e após condução dos competentes
estudos preliminares, o Conselho de Administração do Parlamento Nacional, em reunião de 8 de julho de 2022, aprovou como
local adequado para a construção do novo edifício do Parlamento Nacional um lote de terreno situado na Aldeia de Halidolar,
Suco de Hera, Posto Administrativo de Cristo-Rei, Município de Díli, propondo ao Plenário que delibere com vista a adotar esta
proposta.

Assim, o Parlamento Nacional resolve, nos termos do artigo 92.º da Constituição da República, o seguinte:

1.   Designar como local para a construção do novo edifício do Parlamento Nacional o lote de terreno situado na Aldeia de
Halidolar, no Suco de Hera, Posto Administrativo de Cristo-Rei, Município de Díli, nos termos do mapa constante do Anexo
à presente Resolução, da qual faz parte integrante.

2.    Apelar ao Governo que encete com a maior brevidade possível as diligências necessárias com vista a permitir a execução do
projeto de construção do novo edifício do Parlamento Nacional após conclusão do competente procedimento público.

3.   Encarregar o Presidente do Parlamento Nacional de transmitir a presente Resolução ao Governo.

Aprovada em 12 de julho de 2022.

Publique-se.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Aniceto Longuinhos Guterres Lopes
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DECRETO-LEI  N.º  47/2022

de  13  de  Julho

COOPERATIVAS  DE  PESCA

O setor cooperativo é consagrado constitucionalmente como
uma das formas de desenvolvimento económico e social do
país.

O cooperativismo na pesca tem como alvo organizar a
produção e comercialização de recursos vivos do mar e serve
também para a consciencialização política e social da classe
dos pescadores, através de uma gestão organizada e
transparente da sua atividade. Desta forma, o papel das
cooperativas é organizar economicamente a classe, suprindo
os elos de cadeia produtiva das pescas e aumentando as
oportunidades de obtenção de rendimento e trabalho para os
pescadores.

Pretende o presente diploma dotar as cooperativas de pesca
de um quadro legal mais completo,complementar ao regime
jurídico geral vertido na Lei das Cooperativas, que permita o
desenvolvimento das pescas em Timor-Leste.

São também abrangidas no presente diploma as cooperativas
que têm como objeto principal a extração, o tratamento e a
venda do sal marinho e, com as devidas adaptações, as
cooperativas que tenham por objeto principal os recursos
vivos de águas não marítimas.

Assim, o Governo decreta,nos termos das alíneas e) e m) do
n.º 1 do artigo 115.º da Constituição da República, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

As cooperativas de pesca e as suas organizações de grau
superior regem-se pelas disposições do presente diploma e,
nas suas omissões, pelas do regime jurídico geral das
cooperativas.

Artigo 2.º
Objeto

1.  São cooperativas de pesca as que tenham por objeto
principal a exploração dos recursos vivos do mar, designa-
damente:

a) A captura, a apanha, a cultura, a conservação, a
transformação, a carga, o transporte, a descarga e a
venda dos produtos de pesca e demais recursos vivos
do mar, neste se incluindo o fundo do mar e as áreas
sob jurisdição marítima;

b) A extração, o tratamento e a venda do sal marinho.

2.  A utilização da forma cooperativa não isenta da
obrigatoriedade da conformidade do exercício da atividade
com a lei, da obtenção de autorizações e licenças e de
outras formalidades exigíveis nos termos legais, devendo
as entidades de quem dependam as referidas autorizações
e licenças ter em conta a especial natureza e função social
das cooperativas.

Artigo 3.º
Membros individuais

Podem ser membros de uma cooperativa de pesca de primeiro
grau as pessoas de idade igual ou superior a 17 anos que nela
desenvolvam a sua atividade profissional.

Artigo 4.º
Organizações cooperativas de grau superior

Nos termos do regime jurídico geral das cooperativas, as
cooperativas de pesca podem agrupar-se em uniões,
federações e confederações.

Artigo5.º
Reserva para complementos de reforma

1.   Nos termos do regime jurídico geral das cooperativas, os
estatutos das cooperativas de pesca devem prever a criação
de outras reservas, designadamente para complementos
de reforma, para além das reservas obrigatórias previstas
na mesma lei.

2.   O modo de formação, aplicação e liquidação do comple-
mento de reforma é determinado pelos estatutos.

Artigo6.º
Início de atividades

É considerado início de atividade a apresentação às entidades
competentes dos requerimentos de que as leis e regulamentos
façam depender o exercício da atividade que a cooperativa
vise prosseguir, sem prejuízo de poderem ser igualmente
consideradas como determinantes de início de atividade as
datas de celebração pela cooperativa de:

a)   Contrato de afretamento ou qualquer outra forma negocial
pela qual uma embarcação seja colocada na disponibilidade
de exploração da cooperativa;

b)   Contrato de promessa ou definitivo de compra ou constru-
ção de embarcação.

Artigo 7.º
Adaptação a outras cooperativas de pesca

O presente diploma é aplicável, com as devidas adaptações,
às cooperativas de pesca que tenham por objeto principal a
exploração de recursos vivos de águas não marítimas.
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Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor a partir do dia seguinte ao
da sua publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 1 de junho de 2022.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak

O Ministro Coordenador dos Assuntos Económicos,

______________
Joaquim Amaral

Promulgado em  8/ 7/ 2022.

Publique-se.

O Presidente da República,

________________
José Ramos-Horta

DECRETO-LEI  N.º  48/2022

de  13  de  Julho

COOPERATIVAS  DE  COMERCIALIZAÇÃO

Compete ao Governo promover o desenvolvimento do setor
cooperativo, de acordo com a alínea m) do n.º1 do artigo 115.º
da Constituição da República Democrática de Timor-Leste,
assentando a organização económica de Timor-Leste na
conjugação das formas comunitárias com a liberdade de
iniciativa e gestão empresarial e na coexistência do setor
público, do setor privado e do setor cooperativo e social de
propriedade dos meios de produção, conforme se retira do
preceito constitucional que determina a organização económica
de Timor-Leste, o artigo 138.º da Constituição.

O presente diploma visa estabelecer o regime jurídico específico
para as cooperativas de comercialização, criando mecanismos
que permitam uma maior responsabilização das cooperativas
de comercialização perante os seus membros, nomeada-mente

estabelecendo formas de participação associativa e
mecanismos aptos a incrementar transparência na sua
organização empresarial. Nesse sentido, prevê-se a criação do
conselho cultural, enquanto órgão da cooperativa suscetível
de ser encarregue pela respetiva direção da promoção e
execução de ações de dinamização associativa e de educação
e formação cooperativas, bem como a obrigatoriedade de
certificação legal de contas a partir da verificação de
determinados requisitos.

Assim, o Governo decreta,nos termos das alíneas e) e m) do
n.º 1 do artigo 115.º da Constituição da República, para valer
como lei, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

As cooperativas de comercialização eas suas organizações de
grau superior regem-se pelas disposições do presente diploma
e, em tudo o que não estiver especialmente regulado, pelas do
regime jurídico geral das cooperativas.

Artigo 2.º
Noção e objeto

1.  São cooperativas de comercialização as que tenham por
objeto principal:

a) Adquirir, armazenar e fornecer aos membros os bens e
serviços necessários à sua atividade;

b) Colocar no mercado os bens produzidos ou transfor-
mados pelos membros;

c) Desenvolver simultaneamente as atividades referidas
nas alíneas anteriores.

2.  A utilização da forma cooperativa não isenta da
obrigatoriedade da conformidade do exercício da atividade
com a lei, da obtenção de autorizações e licenças e de
outras formalidades exigíveis nos termos legais, devendo
as entidades de quem dependam as referidas autorizações
e licenças ter em conta a especial natureza e função social
das cooperativas.

Artigo 3.º
Atividades

Para a realização dos seus fins, as cooperativas de comerciali-
zação podem, nomeadamente:

a)   Fornecer bens e serviços adquiridos ou produzidos pela
cooperativa;

b)   Importar e exportar todos os bens e serviços que se integrem
no âmbito das suas atividades;

c)   Instalar serviços de apoio;

d)   Criar e apoiar a realização de cursos de formação técnica e
cooperativa;
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e)   Promover atividades e serviços de ordem cultural e recreativa
destinados aos seus membros e colaboradores.

Artigo 4.º
Cooperativas multissetoriais

1.   Uma cooperativa de comercialização pode assumir a na-
tureza de cooperativa multissetorial desde que, de acordo
com os respetivos estatutos, desenvolva atividades
próprias de outros ramos do setor cooperativo.

2.  As cooperativas multissetoriais devem funcionar com
secções autónomas correspondentes às várias atividades
desenvolvidas e sujeitas aos regimes legais específicos.

3.    Os benefícios especificamente concedidos às cooperativas
de comercialização não são extensivos às atividades alheias
a este ramo.

Artigo 5.º
Forma de constituição

A constituição das cooperativas de comercialização deve ser
reduzida a escrito, salvo se forma mais solene for exigida para
a transmissão de bens que representem o capital social inicial
da cooperativa.

Artigo 6.º
Membros

Os membros das cooperativas de comercialização de primeiro
grau podem ser pessoas singulares, maiores, ou pessoas
coletivas.

Artigo 7.º
Admissão de membros

1.   Só podem ser admitidos como membros das cooperativas
de comercialização as pessoas coletivas que se dediquem
à atividade de comércio e indústria, com número de
contribuinte fiscal, que tenham estabelecimento próprio
em atividade devidamente localizado.

2.  Perde a qualidade de membro quem deixar de reunir os
requisitos previstos no número anterior se, no prazo de
dois anos, a atividade não for retomada.

Artigo 8.º
Operações com terceiros

São consideradas operações com terceiros:

a)  Nas cooperativas de comercialização que tenham como
objeto principal o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo
2.º, o fornecimento de bens e serviços a pessoas jurídicas
que, embora reunindo as condições de admissão previstas
nos estatutos, não sejam membros da cooperativa;

b)  Nas cooperativas de comercialização que tenham como
objeto principal o previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo
2.º, as aquisições de bens e serviços produzidos ou transfor-
mados por pessoas jurídicas não admitidas como membros;

c)  Nas cooperativas de comercialização que tenham como
objeto principal o previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo
2.º, as operações identificadas nas alíneas anteriores.

Artigo 9.º
Certificação legal das contas

1.   Ficam obrigadas à certificação legal das contas as coopera-
tivas de comercialização que, durante dois anos con-
secutivos, ultrapassem dois dos três seguintes limites:

a)  Como total do balanço, US$80.000;

b) Como total de vendas líquidas e outros proveitos,
US$120.000;

c) Como número de trabalhadores empregados em média
durante o exercício, 50.

2.  O revisor oficial de contas é designado pela direção da
cooperativa.

Artigo 10.º
Conselho cultural

Os estatutos podem prever a criação de um conselho cultural,
com competências delegadas pela direção da cooperativa no
planeamento, promoção e execução das ações de dinamização
associativa e de educação, formação e informação coo-
perativas.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 1 de junho de 2022.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak

O Ministro Coordenador dos Assuntos Económicos,

______________
Joaquim Amaral

Promulgado em  8/ 7/ 2022.

Publique-se.

O Presidente da República,

_______________
José Ramos-Horta
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DECRETO-LEI  N.º  49/2022

de  13  de  Julho

COOPERATIVAS  AGRÍCOLAS

A presente legislação, complementar ao diploma que aprovou
o regime jurídico geral das cooperativas, o Decreto-Lei n.º 16/
2004, de 1 de outubro, vem criar as condições para que, no que
ao ramo agrícola diz respeito, possam as cooperativas desse
setor responder às necessidades específicas dos agricultores
e mostrar-se capazes de transformar a agricultura de
subsistência numa agricultura de cariz empresarial e
associativo.

Também a figura das cooperativas multissetoriais, prevista no
diploma que aprova o regime jurídico geral das cooperativas,
mereceu no presente diploma tratamento específico de modo a
permitir a sua constituição e funcionamento no ramo agrícola,
o que vai ao encontro das tendências recentes e futuras
políticas dirigidas à agricultura e ao desenvolvimento rural.

O presente diploma pretende assim dar expressão legal às
tendências atuais e futuras de alargamento das áreas
tradicionais de intervenção das cooperativas agrícolas.

Assim, o Governo decreta, nos termos das alíneas e) e m) do
n.º 1 do artigo 115.º da Constituição da República, para valer
como lei, o seguinte:

CAPÍTULO  I
COOPERATIVAS  AGRÍCOLAS  EM  GERAL

Artigo 1.º
Âmbito

As cooperativas agrícolas de primeiro grau e as suas
organizações de grau superior regem-se pelas disposições do
presente diploma e, nas suas omissões, pelo regime jurídico
geral das cooperativas.

Artigo 2.º
Objeto

São cooperativas agrícolas as que tenham por objeto principal,
designadamente:

a)   A produção agrícola, agropecuária e florestal;

b)    A recolha, a concentração, a transformação, a conservação,
a armazenagem e o escoamento de bens e produtos pro-
venientes das explorações dos seus membros;

c)    A produção, a aquisição, a preparação e o acondicionamento
de fatores de produção e produtos e a aquisição de animais
destinados às explorações dos seus membros ou à sua
própria atividade;

d)   A instalação e a prestação de serviços das explorações dos

seus membros, nomeadamente de índole organizativa,
técnica, tecnológica, económica, financeira, comercial,
administrativa e associativa;

e)   A gestão e utilização da água da rega e a administração,
exploração e conservação das respetivas obras e
equipamentos de rega que a lei preveja poderem ser
administradas ou geridas por cooperativas.

Artigo 3.º
Instrumentos

Para a realização dos seus fins, podem as cooperativas
agrícolas, nomeadamente:

a)   Adquirir a propriedade ou outros direitos que assegurem o
uso e a fruição de prédios destinados a exploração agrícola,
a instalação de unidades fabris, a armazenagem, a
conservação ou a atividades auxiliares ou complementares;

b)  Utilizar e permitir a utilização, no todo ou em parte, dos
edifícios, das instalações, dos equipamentos ou dos
serviços de ou por outras cooperativas, em espírito de
entreajuda e complemento de meios e operações;

c)  Ajustar com quaisquer pessoas jurídicas, singulares ou
coletivas, contratos, acordos ou convenções;

d)   Filiar-se em cooperativas, nomeadamente de grau superior,
e cooperativas de crédito e participar em associações e
formas societárias, nos termos legais;

e)   Contrair empréstimos e realizar outras operações financeiras;

f)   Realizar operações com terceiros, mantendo a prioridade
para os cooperadores inscritos na cooperativa.

Artigo 4.º
Desenvolvimento rural

1.  Segundo os princípios gerais cooperativos, e com vista a
inserção das cooperativas agrícolas no desenvolvimento
das comunidades rurais e a intercooperação com estruturas
locais, regionais, nacionais e internacionais, as
cooperativas agrícolas podem ainda realizar outras
atividades complementares ou conexas.

2.    Como atividades complementares ou conexas das atividades
agrícolas definidas no artigo 2.º, podem as cooperativas
agrícolas realizar atividades de apoio às explorações
agrícolas, ao desenvolvimento de produtos de qualidade,
ao desenvolvimento sustentável das florestas, ao
desenvolvimento tecnológico e experimentação agroflo-
restal, ao desenvolvimento de serviços agro-rurais, à
requalificação ambiental e valorização do ambiente e do
património rural e à promoção de ações e projetos
integrados de desenvolvimento agrícola e rural.

3.  Para a realização das atividades constantes do número
anterior, podem as cooperativas agrícolas participar em
programas de intercooperação e estabelecer parcerias com
organismos públicos ou particulares de economia social,
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nomeadamente cooperativas, ou com organismos
municipais, para o que podem criar ou integrar-se em
estruturas locais, regionais, nacionais ou internacionais
que potenciem ou executem ações de desenvolvimento
sustentável das suas comunidades, constantes de políticas
aprovadas pelos seus membros.

Artigo 5.º
Organizações cooperativas de grau superior

Nos termos do regime jurídico geral das cooperativas, as
cooperativas agrícolas podem agrupar-se em uniões,
federações e confederações.

Artigo 6.º
Admissão de cooperadores

1.  Podem inscrever-se como membros de uma cooperativa
agrícola todas as pessoas singulares ou coletivas que
exerçam atividades agrícolas, agropecuárias ou florestais
ou com elas diretamente relacionadas ou conexas em
explorações localizadas na área geográfica de atuação da
cooperativa e satisfaçam as suas exigências estatutárias.

2.   São também admitidos como membros de uma cooperativa
agrícola os proprietários de explorações que se dediquem
à agricultura, pecuária ou floresta ou a atividades com elas
diretamente relacionadas ou conexas e que se localizem na
área geográfica de atuação da cooperativa e satisfaçam as
suas exigências estatutárias.

Artigo 7.º
Vinculação dos membros

É permitido às cooperativas agrícolas estabelecer nos estatutos
condicionamentos às demissões dos cooperadores, tendo em
conta o respeito e o cumprimento de compromissos, nomeada-
mente financeiros, assumidos pela cooperativa durante o
período de vinculação desse cooperador.

Artigo 8.º
Exclusão de membros

Podem ser excluídos, nos termos do regime jurídico geral das
cooperativas, os membros das cooperativas agrícolas que,
designadamente:

a)   Passem a explorar ou negociar de forma concorrencial com
a cooperativa, quer em nome próprio, quer através de
interposta pessoa ou empresa;

b)   Negoceiem produtos, matérias-primas, máquinas ou outras
quaisquer mercadorias ou equipamentos que hajam
adquirido por intermédio da cooperativa;

c)   Transfiram para outros benefícios que só aos membros é
lícito obter;

d)   Não participem na subscrição e realização do capital social
conforme o determinado pelos estatutos ou o deliberado
pela assembleia geral;

e)  Sejam declarados em estado de falência fraudulenta ou
insolvência ou tenham sido demandados pela cooperativa,
havendo sido condenados por decisão transitada em
julgado.

Artigo 9.º
Caducidade do vínculo

1.  Perdem a qualidade de associados os membros das
cooperativas agrícolas que deixem de preencher os
requisitos exigidos para a sua admissão nos termos do
artigo 6.º.

2.  Os estatutos podem prever a qualidade de associado
honorário, nomeadamente destinada a agricultores
reformados que optem por continuar associados.

3.   Os associados honorários podem assistir e participar nas
assembleias gerais, não podendo, contudo, votar ou ser
eleitos.

Artigo 10.º
Certificação legal de contas

Ficam obrigadas a certificação legal das contas as cooperativas
que, durante dois anos consecutivos, ultrapassem dois dos
três limites previstos nas alíneas seguintes:

a)   Como total do balanço, US $80.000;

b)   Como total das vendas e outros proveitos, US$120.000;

c)  Como número de trabalhadores empregados em média
durante o exercício, 50.

Artigo 11.º
Reserva de investimento

1.  Nos termos do regime jurídico geral das cooperativas, os
estatutos das cooperativas agrícolas podem prever a
criação de outras reservas, designadamente para
investimento, para além das reservas obrigatórias.

2.    A reserva para investimento destina-se a renovar e repor a
capacidade produtiva da cooperativa e é constituída por:

a) Uma percentagem dos excedentes líquidos anuais
provenientes de operações com cooperadores, a definir
pela assembleia geral por proposta da direção;

b) Uma percentagem não inferior a 40% dos excedentes
líquidos anuais provenientes de operações com
terceiros.

CAPÍTULO  II
COOPERATIVAS  AGRÍCOLAS  POLIVALENTES  E

MULTISSETORIAIS

Secção I
Cooperativas agrícolas polivalentes

Artigo 12.º
Constituição e funcionamento

1.  Podem constituir-se cooperativas agrícolas polivalentes,
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que se caraterizam por abranger mais de uma área de
atividade do ramo agrícola ou com ela diretamente
relacionada ou conexa e por adotarem uma organização
interna por secções.

2.   Cada secção tem um regulamento que define o seu objetivo
e funcionamento.

Artigo 13.º
Assembleia geral em cooperativa polivalente

Nas cooperativas polivalentes a existência de assembleias
setoriais deve ser prevista nos estatutos e o seu funciona-
mento estabelecido em regulamento interno.

Artigo 14.º
Novas secções

A criação e a extinção de uma secção são da competência da
assembleia geral, sob proposta da direção, em deliberação
tomada por maioria qualificada de dois terços dos votos
expressos.

Artigo 15.º
Cooperativa e secções

1.  Sem prejuízo da personalidade jurídica da cooperativa, cada
secção deve possuir regulamento próprio e organização
contabilística própria, por forma a evidenciar os seus
resultados e atividades.

2.  O capital social da cooperativa responde em conjunto e
solidariamente pelas obrigações assumidas.

3.  A composição da direção deve ter em conta a natureza
polivalente da cooperativa.

Artigo 16.º
Assembleia de secção

1.   Nas cooperativas agrícolas polivalentes cujos estatutos
prevejam a realização de assembleias setoriais, a eleição
das respetivas mesas é feita para um mandato coincidente
com os dos titulares dos órgãos sociais da cooperativa.

2.  À assembleia setorial compete, nomeadamente:

a) Pronunciar-se sobre as atividades, orçamento, contas
e gestão da secção;

b) Pronunciar-se sobre o plano de atividades, orçamento,
gestão e relatório de contas da cooperativa a apresentar
à assembleia geral;

c) Eleger a mesa da assembleia de secção em ano de
eleições dos órgãos sociais;

d) Eleger os seus delegados à assembleia geral.

Artigo 17.º
Eleição dos delegados

1.  A eleição dos delegados das várias secções, quando
necessária, deve ocorrer antes da primeira assembleia geral
anual da cooperativa.

2.  O número dos delegados a eleger por cada secção é
proporcional ao respetivo número de inscritos, no mínimo
de um delegado por secção, e deve ser anualmente apurado,
pela direção, nos termos do regime jurídico geral das
cooperativas.

3.   Os estatutos definem a proporção dos delegados a eleger
em função de cada um dos critérios referidos no número
anterior, sendo maior o peso dos delegados eleitos com
base no número de membros.

4.   A cada delegado corresponde um voto caso os estatutos
não decidam de outro modo.

5.   Nenhum membro pode ser delegado de mais de uma secção.

Secção II
Cooperativas agrícolas multissetoriais

Artigo 18.º
Constituição

1.  Só pode optar pela sua integração no ramo agrícola uma
cooperativa multissetorial que, cumulativamente:

a) Tenha no seu objeto pelo menos uma atividade
específica deste ramo;

b) Tenha um número de associados inscritos em
atividades agrícolas superior à metade do número total
dos associados.

2.  Os direitos e benefícios concedidos às cooperativas agrí-
colas não podem estender-se às atividades não agrícolas
das cooperativas agrícolas multissetoriais.

Artigo 19.º
Organização e funcionamento das cooperativas agrícolas

multissetoriais

1. À organização e funcionamento das cooperativas
multissetoriais integradas no ramo agrícola aplica-se, com
as necessárias adaptações, o disposto no presente diploma
para as cooperativas polivalentes.

2.  No caso de a assembleia da cooperativa multissetorial
funcionar por delegados, o número de delegados
correspondentes às atividades agrícolas deve ser superior
a metade do número total de delegados da assembleia geral.

Secção III
Cooperativas agrícolas de área geográfica dispersa

Artigo 20.º
Assembleias setoriais de âmbito geográfico

Às cooperativas agrícolas que prevejam nos seus estatutos o
funcionamento por assembleias setoriais geográficas aplica-
se, com as necessárias adaptações, o disposto no presente
diploma relativamente às assembleias setoriais das
cooperativas agrícolas polivalentes.
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CAPÍTULO III
COOPERATIVAS AGRÍCOLAS DE GRAU SUPERIOR

Artigo 21.º
Federações

1.    As cooperativas agrícolas e as suas uniões podem agrupar-
se em federações de âmbito nacional ou municipal nos
termos do regime jurídico geral das cooperativas.

2.  As cooperativas agrícolas e as suas uniões que se
caraterizem por desenvolver atividades da mesma área
podem agrupar-se em federações setoriais de âmbito
nacional ou municipal.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÃO FINAL

Artigo 22.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 1 de junho de 2022.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak

O Ministro Coordenador dos Assuntos Económicos,

______________
Joaquim Amaral

Promulgado em  8/ 7/ 2022.

Publique-se.

O Presidente da República,

_______________
José Ramos-Horta

DECRETO  DO  GOVERNO  N.º  21 /2022

de  13  de  Julho

REMUNERAÇÃO  DO  DIRETOR  EXECUTIVO  E  DO
FISCAL  ÚNICO  DO  FUNDO  ESPECIAL  DE

DESENVOLVIMENTO  DE  ATAÚRO

O Decreto-Lei n.º 24/2022, de 19 de maio, contém a
regulamentação do Fundo Especial de Desenvolvimento de
Ataúro, abreviadamente designado por FEDA.De acordo com
o disposto no n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 24/2022, de
19 de maio, “a remuneração dos titulares dos órgãos executivo
e de fiscalização e controle do FEDA é aprovada por decreto
do Governo, sob proposta do Primeiro-Ministro, mediante
apresentação de anteproposta pelo Conselho de Adminis-
tração”. Por sua vez, o n.º 2 do mesmo artigo 18.º estabelece
que “as propostas de remuneração têm como limites máximos
os valores de US$ 4.500 para o órgão executivo e de US$ 1.500
para o órgão de fiscalização e controle”.

Na sua reunião realizada no dia 9 de junho de 2022, o Conselho
de Administração do FEDA deliberou propor ao Primeiro-
Ministro que o valor da remuneração do Diretor Executivo
fosse fixado em US$ 4.000 e o valor da remuneração do Fiscal
Único em US$ 1.500.Os valores propostos para as
remunerações do Diretor Executivo e do Fiscal Único do FEDA
tomam em consideração a complexidade e o volume de trabalho
que pelos mesmos temde ser executado, bem como o valor do
orçamento do FEDA cuja execução e fiscalização,
respetivamente, lhes incumbirá.

Através do presente diploma, o Governo dá, assim,
cumprimento ao disposto no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 24/
2022, de 19 de maio, fixando o valor das remunerações do
Diretor Executivo e do Fiscal Único do Fundo Especial de
Desenvolvimento de Ataúro, em conformidade com a proposta
formulada pelo Primeiro-Ministro, a qual teve por base a
deliberação do Conselho de Administração do Fundo Especial
de Desenvolvimento de Ataúro.

Assim, o Governo decreta, ao abrigo do previsto no artigo 18.°
do Decreto-Lei n.º24/2022, de 19 de maio, para valer como
regulamento, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma aprova a remuneração dos titulares do
órgão executivo e do órgão de fiscalização e controle do Fundo
Especial de Desenvolvimento de Ataúro.
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Artigo 2.º
Remuneração do órgão executivo

O Diretor Executivo do Fundo Especial de Desenvolvimento
de Ataúro aufere a remuneração mensal ilíquida de US$ 4.000.

Artigo 3.º
Remuneração do órgão de fiscalização e controle

O Fiscal Único do Fundo Especial de Desenvolvimento de
Ataúro aufere a remuneração mensal ilíquida de US$1.500.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 29 de junho de 2022.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

______________
Taur Matan Ruak

O Ministro da Administração Estatal,

______________________
Miguel Pereira de Carvalho

departamento do VIII Governo Constitucional responsável
pelas áreas do ensino superior, ciência e cultura.

Com base nessa alteração legislativa, a nova redação prevê
um novo órgão consultivo que, tal como já era o caso do
Conselho de Reitores, visa apoiar o membro do Governo
responsável pela área do ensino superior na prossecução das
suas atribuições, garantindo que o interesse público se mantém
sempre acautelado. Assim, foi previsto um Fórum de
Estudantes na atual legislação orgânica do Ministério do
Ensino Superior, Ciência e Cultura.

Um Fórum de Estudantes representa a possibilidade de se
estabelecer uma coordenação entre o membro do Governo
responsável pelo setor do ensino superior e os estudantes de
ensino superior que passam a ter uma representação mais
próxima junto do órgão de Governo.

Para além da participação nas melhorias da qualidade do ensino
superior, a parceria entre os estudantes de todos os
estabelecimentos de ensino superior e o membro do Governo
que tutela o ensino superior, permitirá, entre outros: (i) manter
um diálogo permanente que reforça a coesão e a unidade do
setor, respeitando as diferenças de cada estabelecimento; (ii)
auscultar os estudantes quanto à oferta académica alinhando-
a com os superiores interesses do país e do mercado de
trabalho; (iii) conhecer os constrangimentos e desafios com
os quais se confrontam os estudantes dos estabelecimentos
de ensino superior ; (iv)  promover a cultura de participação
dos jovens na vida das instituições, enquanto uma caraterística
do setor do ensino superior, de forma a propiciar a aquisição
de competências de cidadania democrática; (v) fortalecer a
cultura de liderança juvenil; e (vi) criar e manter um elevado
compromisso com a valorização do setor ensino superior.

Assim, o Governo, pelo Ministro do Ensino Superior, Ciência
e Cultura, manda, ao abrigo no previstono n.º 4 artigo 23.º do
Decreto-Lei n.º 14/2018, de 17 de Agosto, alterado pelo Decreto-
Lei n.º 20/2020, de 28 de maio, pelo Decreto-Lei n.º 27/2020, de
19 de junho e, mais recentemente, pelo Decreto-Lei n.º 46/
2022, de 8 de junho, bem como ao abrigo do estatuído no n.º 7
do artigo 5.º-A do Decreto-Lei n.º 2/2019, de 5 de março, alterado
pelo Decreto-Lei n.º 38/2022, de 8 de junho,publicar o seguinte
diploma:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovado, em anexo ao presente diploma, o Regimento do
Fórum de Estudantes, órgão consultivo do Ministro do Ensino
Superior, Ciência e Cultura.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente Diploma Ministerial entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

DIPLOMA  MINISTERIAL  N.º  22 /2022

de  13  de  Julho

APROVA  O  REGIMENTO  DO  FÓRUM  DE
ESTUDANTES

A entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 38/2022, de 8 de junho
proporcionou a primeira alteração à redação ao Decreto-Lei n.º
2/2019, de 5 de março, que corresponde à Orgânica do
Ministério do Ensino Superior, Ciência e Cultura, enquanto
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Aprovado em 22 de junho de 2022.

O Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura

___________________
Longuinhos dos Santos

ANEXO

REGIMENTO  DO  FÓRUM  DE  ESTUDANTES

CAPÍTULO I
 NATUREZA, COMPOSIÇÃO  E  MEMBROS

Artigo 1.º
Natureza

O Fórum de Estudantes, doravante designado por FE, é o órgão
consultivo do Ministério do Ensino Superior, Ciência e Cultura
para os assuntos relativos ao ensino superior.

Artigo 2.º
Composição

1.   São membros do FE:

a) O Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura;

b) Representantes dos estabelecimentos de ensino
superior, públicos e privados, que tenham obtido
licenciamento operacional ou acreditação institucional
pelo membro do Governo responsável pelo ensino
superior, após a devida avaliação institucional da
Agência Nacional de Avaliação e Acreditação Acadé-
mica, nos casos aplicáveis segundo a legislação em
vigor;

2.   Assistem às reuniões do FE, sem direito a voto:

a) O Diretor-Geral do Ensino Superior e Ciências (DGESC);

b) O Diretor Nacional do Ensino Superior Universitário e
Técnico;

c) Outras pessoas cuja participação possa ser relevante
em função dos assuntos agendados para uma
determinada reunião, como especialistas ou consultores
em determinadas matérias.

d) Jurista da Unidade de Apoio Jurídico

3.    Os representantes dos estudantes mencionados no número
1 correspondem a um representante por cada estabeleci-
mento de ensino superior existente em Timor-Leste titular
de licença operacional ou acreditação, devendo estes ser
indicados pelo reitor ou presidente da respetiva instituição
de ensino, depois de consultadas as associações de
estudantes constituídas no estabelecimento de ensino
superior.

4.  A  indicação do representante é feita pelo Reitor ou
Presidente do estabelecimento de ensino superior, remetida
formalmente ao Ministro do Ensino Superior, Ciência e
Cultura, após um processo de escolha livre e democrática,
feita pelo conjunto dos estudantes, com situação
regularizada, em cada instituição.

5.  A indicação do representante mencionado no número
anterior deve ser feita no prazo de 10 dias após a recepção
da convocatória de um encontro relativo ao FE feita por
este membro do Governo.

Artigo 3.º
Direitos dos membros e participantes

Constituem direitos dos membros e participantes nas reuniões
do FE:

a)   Ser convocado nos termos previstos neste diploma;

b) Ter acesso aos documentos essenciais para os temas
agendados para as reuniões;

c)  Apresentar propostas ou requerimentos para serem
agendados nas reuniões do FE;

d)  Apresentar livremente as suas opiniões, sugestões e
recomendações sobre os assuntos constantes da ordem
de trabalhos;

e)   Participar nas votações, quando têm direito de voto;

f)  Receber uma senha de presença, pela presença em cada
reunião realizada, no montante de USD $ 50,00 (cinquenta
dólares americanos).

Artigo 4.º
Deveres dos membros e dos participantes

1. Constituem deveres dos membros e participantes nas
reuniões do FE:
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a) Comparecer às reuniões quando devidamente
indicados para o efeito, devendo informar de forma
justificativa e previamente e reunião se não for possível
estar presente;

b) Respeitar a dignidade do FE e dos respetivos membros;

c) Observar as regras de funcionamento previstas no
presente diploma;

d) Contribuir para o prestígio do FE;

e) Guardar sigilo sobre os assuntos agendados e
discutidos nas reuniões.

2.   Cada membro e participante deve proceder à assinatura de
uma declaração de sigilo relativamente ao conteúdo das
discussões realizadas no FE, com os seus dados pessoais
mais relevantes em modelo preparado Gabinete do membro
do Governo responsável pelo ensino superior.

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIAS

Artigo 5.º
Competências

1.   O FE elabora pareceres, apresenta recomendações e auxilia
a tomada de decisões do membro do Governo responsável
pelo ensino superior em todas as questões que lhe forem
solicitadas.

2.  Compete, em especial, ao FE, sem prejuízo da autonomia
dos estabelecimentos de ensino superior público e privado:

a) Promover as melhorias do setor do ensino superior
nacional, buscando consenso alargado sobre as
principais questões relativas ao estado do ensino
superior em Timor-Leste, de forma a promover a
qualidade do ensino em benefício dos estudantes e a
democraticidade do acesso ao mesmo;

b) Recomendar a adoção de medidas ou de programas
relevantes e adequados ao apoio aos estudantes e ao
combate ao abandono do ensino superior;

c) Recomendar a adoção de boas práticas para a melhoria
da qualidade do sistema educativo superior para
beneficiar os estudantes timorenses;

d) Propor a adoção de projetos e apresentar recomenda-
ções com o objetivo de fortalecer e melhorar a qualidade
do ensino superior em Timor-Leste;

e) Apresentar sugestões e oferecer alternativas às políticas
públicas apresentadas pelo órgão do Governo
responsável pelo ensino superior no que se refere a
este nível de ensino;

f) Discutir os principais obstáculos e possíveis soluções
para melhorar as condições de ensino para benefício
dos estudantes timorenses.

CAPÍTULO III
FUNCIONAMENTO

Artigo 6.º
Presidência

O FE é presidido pelo Ministro do Ensino Superior, Ciência e
Cultura e não pode reunir sem a sua presença.

Artigo 7.º
Convocatória

1.    As reuniões do FE são convocadas por iniciativa do membro
do Governo responsável pelo ensino superior, ao qual
compete fixar a respetiva ordem de trabalhos.

2.   A convocatória é feita por escrito, contendo o dia, a hora e
o local da reunião, bem como a respetiva ordem de
trabalhos, e é enviada a cada um dos membros e partici-
pantes que devam ser convocados, com uma antecedência
mínima de 8 dias úteis.

3.   Os membros podem solicitar o agendamento / inclusão de
assuntos de interesse na ordem de trabalhos até 5 dias
antes.

4.  Em caso de alteração da ordem de trabalhos, a mesma é
comunicada a todos os convocados até 48 horas antes da
reunião agendada.

5.   O membro do Governo responsável pelo ensino superior
deve promover a realização de pelo menos uma reunião
doFE por semestre.
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Artigo 8.º
Local das reuniões

Em regra, as reuniões do FE realizam-se nas instalações do
membro do Governo responsável pelo ensino superior,
podendo, excecionalmente, realizarem-se em outro local,
designado pelo seu Presidente.

Artigo 9.º
Forma das reuniões

O FE funciona em plenário, independentemente do número de
membros presentes.

Artigo 10.º
Direção dos trabalhos e votações

1.   O membro do Governo responsável pelo ensino superior
dirige os trabalhos durante as reuniões do FE, determina a
abertura e o encerramento das reuniões e promove o
cumprimento da ordem de trabalhos.

2.  No caso de existirem propostas que exijam votação, em
regra, a votação é nominal ou realizada através da forma de
braço no ar.

3.   O Presidente pode determinar que alguns assuntos sejam
deliberados por escrutínio secreto.

4.  Uma votação com a aprovação pela maioria absoluta dos
membros equivale a uma recomendação do FE para o
membro do Governo responsável pelo ensino superior.

5.   As abstenções não contam para efeitos da maioria das
deliberações.

6.   Em caso de empate na votação o Presidente tem voto de
qualidade, exceto se a votação se tiver efetuado por
escrutínio secreto.

7.    Os membros têm direito de apresentar declarações de voto,
as quais são apensas às atas das reuniões.

Artigo 11.º
Atas

1.   De cada reunião é lavrada ata, na qual se regista um resumo

de tudo o que se tiver passado na reunião, e que contém
sempre as seguintes informações:

a) A hora de abertura e encerramento dos trabalhos;

b) O local da reunião;

c) A ordem de trabalhos;

d) Os resultados de todas as votações;

e) As recomendações emitidas pelo FE.

2.   À ata é anexada a lista de presenças e as declarações de
voto, caso existam.

3.    As atas são assinadas pelo membro do Governo responsá-
vel pelo ensino superior.

4.   O Gabinete do membro do Governo responsável pelo ensino
superior assegura um arquivo em papel e digital das atas
do FE.

Artigo 12.º
Secretariado

1.   O FE é apoiado por um Secretário, a quem cabem todas as
diligências preparatórias das reuniões, bem como a redação
das atas.

2.    As funções de Secretário são desempenhadas pelo Diretor-
Geral do Ensino Superior e Ciência, o qual pode ser apoiado
pelos técnicos que designar para o efeito.

Artigo 13.º
Pareceres

1.   Em regra, os pareceres revestem a forma oral nas reuniões
do FE em que são solicitados, podendo, excecionalmente,
o membro do Governo responsável pelo ensino superior
solicitar pareceres sob a forma escrita.

2.    As deliberações, resoluções, notas, comentários ou deci-
sões tomadas, aprovadas ou decorrentes do FE, bem como
possíveis propostas ou recomendações dos seus
membros, não são vinculativas para o Ministério do Ensino
Superior, Ciência e Cultura ou para os membros do Governo.
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Artigo 14.º
Publicidade

As reuniões do FE, e as respetivas atas, não são públicas,
podendo apenas o membro do Governo responsável pelo
ensino superior decidir emitir uma nota informativa, indicando
algum conteúdo objeto da reunião, fundamentado, por exemplo,
na relevância da informação para a comunidade escolar.

Artigo 15.º
Apoio e recursos

O membro do Governo responsável pelo ensino superior
assegura o apoio e recursos necessários ao funcionamento
do FE, através dos serviços do respetivo membro do Governo
e da inscrição de uma rubrica no seu orçamento para o efeito.


